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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Adriano Sarney
4° Vice-Presidente

PROJETO DE LEI Nº         DE 2017
Dispõe sobre a “Semana Estadual da Educação Financeira” no Estado do Maranhão e dá outras providências.
Art. 1º Fica criada a “Semana Estadual da Educação Financeira” no Estado do Maranhão.
Art. 2º A “Semana Estadual da Educação Financeira” será naquela que coincidir com a Semana Nacional de Educação Financeira.
Art. 3º A “Semana Estadual da Educação Financeira” será destinada à realização de eventos, seminários, palestras e atividades que busquem estimular a educação financeira. 
§ 1º Entre outros assuntos relacionados, deverão ser abordados os seguintes temas relativos à educação financeira:

I – noções de economia monetária, fiscal e de capitais;
II – noções de planejamento financeiro; e
III – princípios contábeis, especialmente débito e crédito.

Art. 4º Os estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio da rede pública e privada de ensino poderão incluir nos seus calendários acadêmicos participação na “Semana Estadual da Educação Financeira”.
Art. 5º O Conselho Estadual de Educação como órgão consultivo, normativo, fiscalizador e deliberativo do sistema educacional de ensino, poderá verificar o cumprimento do estabelecido nesta Lei. 
Art. 6º Poder Público Estadual poderá dar ampla divulgação em seus meios de comunicação oficiais sobre o tema na semana que antecede a semana instituída por esta Lei.
Art. 7° O Poder Executivo regulamentará os dispositivos desta Lei.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposta tem por objetivo contribuir para a conscientização da sociedade em relação ao planejamento de suas finanças. Conduzindo jovens cidadãos aos hábitos financeiros mais seguros, proporcionando um futuro financeiro com mais qualidade de vida.   Vai ao encontro de uma necessidade de melhor formar os jovens a respeito do planejamento financeiro e gerenciamento da economia pessoal e familiar, tão relevantes em tempos de instabilidade financeira e crises econômicas em todo o mundo.
Em 2010, o Governo Federal, por meio do Decreto 7397/2010, publicado no Diário Oficial de União de 22 de dezembro de 2010, instituiu a Estratégia Nacional de Educação Financeira (ENEF), que começou a promover as diretrizes da educação financeira no Brasil.
Esta ação é de grande importância para a formação de crianças e adolescentes que são susceptíveis ao descontrole financeiro em razão do estímulo ao consumo feito pelo capitalismo.
Os problemas relacionados ao descontrole financeiro são detectados em todos os âmbitos da sociedade. A falta de uma educação financeira favorece o endividamento em todas as fases da vida, gerando um grande impacto na vida das famílias brasileiras, tornando um circulo vicioso. 
Os governos aproveitaram a pujança e implementaram diversos programas sociais e distribuição de renda. Estimulou o consumo, a formalização de pequenos negócios, a bancarização da população e o acesso ao acredito.  Mas isso não é suficiente, o mau uso do dinheiro e o estimulo ao crescimento sem a devida calibragem jogaram as famílias e o próprio governo no endividamento.
Paralelamente, ocorre o surgimento de produtos financeiros mais complexos como, aplicações financeiras, investimento, poupança, crédito, seguros. Nesse sentido, as pessoas precisam entender melhor os conceitos básicos de risco financeiro e suas implicações.
De forma objetiva, Medeiros (2003) e Lelis (2006) compreendem que a educação financeira é um tema no qual se discute a importância do dinheiro, a forma como se deve administrá-lo, ganhá-lo, gastá-lo, poupá-lo e consumi-lo conscientemente. 
Entende-se que o conceito que mais representa a realidade brasileira sobre a educação financeira é o seguinte: 
O processo mediante o qual os indivíduos e as sociedades melhoram sua compreensão dos conceitos e dos produtos financeiros, de maneira que, com informação, formação e orientação claras, adquiram os valores e as competências necessários para se tornarem conscientes das oportunidades e dos riscos neles envolvidos e, então, façam escolhas bem informados, saibam onde procurar ajuda, adotem outras ações que melhorem o seu bem-estar, contribuindo, assim, de modo consistente para formação de indivíduos e sociedades responsáveis, comprometidos com o futuro conceito de educação financeira definido pela OCDE em 2005, adaptado para a realidade brasileira (BRASIL, 2010).

A educação financeira invadiu todos os veículos de imprensa. Os bancos passaram a investir milhões em cartilhas, site e treinamentos. Há uma estratégia de educação financeira em nível nacional. 
A educação financeira é um assunto presente no cotidiano das empresas e pessoas, mesmo que ainda pouco discutido no meio empresarial, ela tem revelado ser um assunto preocupante para todos, pois vem refletindo diretamente na vida pessoal e familiar dos envolvidos de forma negativa. Por causa disso, faz-se necessário um entendimento maior sobre o tema, isto é, um conhecimento mais abrangente sobre o gerenciamento do dinheiro no cotidiano das pessoas.
Conclui-se que a educação financeira constitui um recurso que orienta as pessoas a evitarem o uso inadequado do dinheiro e o gasto inconsciente, impedindo, assim, o endividamento.
É necessário dar início a um plano de conscientização estadual em relação a um planejamento de suas finanças e consumo planejado.
Salienta-se que o ato de consumir não é errado, desde que haja controle com relação ao que está sendo consumido e do comportamento adotado frente às questões financeiras. Necessário incentivar os indivíduos a utilizarem a compra inteligente. Diante disso, a educação financeira se torna imprescindível. 
Levando-se em conta esse importante valor social, peço aos meus Nobres Pares que aprovem o presente Projeto de Lei.
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